TERMO DE COMPROMISSO PARA REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO E COMPLEMENTAÇÃO EDUCACIONAL





Pelo presente instrumento, de um lado a (INSTITUIÇÃO, ÓRGÃO, EMPRESA, SOCIEDADE DE ADVOGADOS, ETC ...), qualificar .........................., doravante denominada (o) concedente, com interveniência da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL VALE DO ITAPEMIRIM – FEVIT, entidade com personalidade jurídica de direito privado e sem fins lucrativos, com sede à Rodovia BR 482, Cachoeiro x Alegre, Morro Grande, Cidade Universitária “João de Deus”, Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, mantenedora da FACULDADE DE DIREITO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – FDCI, na conformidade da Lei nº 11.788, de 25/09/2008, a fim de proporcionar experiência prática na linha de formação do estagiário, e de outro lado o (a) aluno (a): FULANO DE TAL, brasileiro, solteiro, estudante, residente à Rua ............, nº ......, Bairro ............, Cachoeiro de Itapemirim ES, portador da Carteira de Identidade nº ............, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado ........................., inscrito (a) no CPF sob o nº ................................., doravante denominado (a) estagiário (a), acordam e estabelecem entre si as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA

                                                  O presente termo tem por objetivo propiciar a complementação do ensino e da aprendizagem do (a) estagiário (a), proporcionando-lhe formação e aperfeiçoamento práticos, direto e específico ou sob a forma e atividade de extensão, desenvolvendo atividades práticas relacionadas à sua área de formação acadêmica e no campo do relacionamento humano, sem vínculo empregatício com a concedente, conforme disposto no art. 3º da Lei nº 11.788/2008, com duração de .............. meses (sugestão de 12 meses, no máximo), podendo ser prorrogado, iniciando-se no dia 02/01/........... e terminando no dia 31/12/..............

CLÁUSULA SEGUNDA





O estágio será realizado no (a) ................................, que funciona na cidade de Cachoeiro de Itapemirim ES, à Rua ...................................., nº ......., Bairro ......................, em convênio e nas instalações da (o) concedente, sob a supervisão e orientação do (a) ...................., a quem o (a) estagiário (a) se reporta, mediante uma bolsa equivalente a R$ ..................... (.................reais) por mês.

CLÁUSULA TERCEIRA





O estagiário obriga-se a:

· Atender à orientação que lhe for dada pelo (a) .......................... junto ao (a) qual estiver servindo, realizando as atividades que lhe forem fixadas;

· Cumprir jornada de atividade de estágio de (no máximo seis) horas por dia, de segunda a sexta-feira, das .............. às ............. horas, assinando diariamente o controle de freqüência;

· Apresentar no início de cada ano letivo, o comprovante de renovação da matrícula no respectivo curso, assim como declaração de aprovação nas matérias que cursou no ano imediatamente anterior;

· Manter sigilo sobre fatos que tiver conhecimento no exercício de suas funções;

· Atender às normas de trabalho vigentes no âmbito do (a) concedente e/ou órgão ao qual estiver servindo;

· Submeter-se aos processos e meios de avaliação de desempenho profissional e acadêmico, fixados pelo (a) concedente e pela unidade de ensino superior onde está matriculado;

· Conduzir-se de maneira compatível com as responsabilidades do estágio, empenhando-se para seu melhor rendimento;

· Devolver o crachá ou outra identidade que lhe for fornecida pelo (a) concedente;

· Justificar a ausência ao serviço, para os casos em que a legislação trabalhista admitir falta ao trabalho;

· Comunicar, por escrito, a interrupção ou conclusão do seu curso.

CLÁUSULA QUARTA





O (a) concedente obriga-se a:

· Proporcionar ao (a) estagiário (a), condições técnicas de treinamento prático, aperfeiçoamento técnico, cultural, científico e de relacionamento humano;

· Proporcionar permanente acompanhamento e supervisão das atividades do (a) estagiário (a);

· Acompanhar a freqüência do (a) estagiário (a) e avaliar a sua atividade, segundo relatório bimestral encaminhado à interveniente.

CLÁUSULA QUINTA





Qualquer alteração no horário a ser cumprido pelo (a) estagiário (a) necessitará de prévia autorização da concedente e do (a) ................................. (responsável pelo (a) concedente), podendo as partes rescindir o presente termo a qualquer momento, independente de prévio aviso ou pagamento de indenização, qualquer que seja.






E por estarem justos e acordados, é firmado o presente termo de compromisso, em três vias de igual teor, para um só efeito, na presença de duas testemunhas.

Cachoeiro de Itapemirim ES, (data ...........................)

_________________________________________________

CONCEDENTE

_________________________________________________

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL VALE DO ITAPEMIRIM – FEVIT

interveniente

_________________________________________________

FULANO DE TAL

estagiário (a)

TESTEMUNHAS:

____________________________

____________________________

